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RESUMO
 O estudo investigou a importância das Tecnologias Assistivas (TAs) no ensino superior, com o objetivo de analisar seu papel na inclusão de pessoas com deficiência visual. A pesquisa destacou a relevância dessas tecnologias para a superação dos desafios enfrentados por esse público no acesso ao conteúdo acadêmico e no processo de aprendizado, evidenciando, porém, que ainda existem obstáculos significativos.  Apesar do grande potencial das TAs, como a ampliação do acesso ao conteúdo e o aumento da autonomia dos estudantes com deficiência visual, persistem dificuldades importantes, como a falta de recursos adequados e a insuficiência na formação de professores. Esses fatores comprometem a efetividade da inclusão e limitam o pleno desenvolvimento acadêmico dos indivíduos. A pesquisa adotou uma metodologia bibliográfica, utilizando artigos, legislações e revistas como fontes para análise. Com base nesse levantamento, foram identificados os avanços que as TAs, à luz dos direitos humanos, trouxeram para os deficientes visuais no Ensino Superior, destacando o impacto positivo das tecnologias no processo educacional. Os resultados sugerem que, para que a inclusão seja efetiva, é necessário fortalecer as políticas públicas e realizar investimentos em educação, com foco na formação de práticas pedagógicas inclusivas e no maior acesso a recursos acessíveis e adaptativos. Isso permitirá garantir a igualdade e promover uma mudança estrutural, valorizando a diversidade no ambiente acadêmico e proporcionando uma educação de qualidade para todos.
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1 INTRODUÇÃO
            Discutir a importância da Tecnologia Assistiva, é crucial para a efetivação dos direitos humanos e para a inclusão social de pessoas com deficiência visual. No contexto educacional, especialmente no ensino superior, são utilizadas estratégias e recursos necessários, entre eles as tecnologias assistivas. (Ramalho; Ramalho; Lima, 2023).
A educação inclusiva tem como objetivo assegurar a participação igualitária de todos os estudantes, incluindo pessoas com deficiência, por meio de oportunidades de aprendizado acessíveis. Nesse contexto, as tecnologias assistivas (TA) desempenham papel essencial, pois constituem um conjunto de recursos e serviços voltados a ampliar as habilidades funcionais de pessoas com deficiência (Pino; Rodrigues, 2014).
Segundo a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015), essas tecnologias devem ser incorporadas ao sistema educacional, contemplando pesquisas voltadas ao desenvolvimento de métodos pedagógicos, materiais didáticos, equipamentos e recursos adaptativos que garantam a igualdade de oportunidades. Entre os grupos que mais se beneficiam da aplicação da TA, estão as pessoas com deficiência visual (PcDs visuais).
De acordo com Pino e Rodrigues (2014), a deficiência visual pode se manifestar na forma de baixa visão ou cegueira, caracterizando-se pela ausência parcial ou total da visão. Essa condição, ao interagir com barreiras físicas, comunicacionais ou pedagógicas, pode limitar a participação plena e efetiva desses sujeitos em diferentes âmbitos da vida social, incluindo o ambiente acadêmico.
Entretanto, a efetivação desses direitos ainda enfrenta desafios, tais como a escassez de recursos tecnológicos, a falta de formação adequada de professores e a predominância de práticas pedagógicas baseadas na visualidade, que dificultam a aprendizagem de acadêmicos com deficiência visual. Diante disso, a problemática que norteia este estudo é: quais os avanços que a tecnologia assistiva, à luz dos direitos humanos, trouxe para a inclusão de deficientes visuais no ensino superior? 
À luz dos Direitos Humanos, a inclusão das pessoas com deficiência encontra respaldo em legislações internacionais e nacionais que assegurem dignidade, igualdade e acessibilidade. O Brasil, ao promulgar a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Decreto nº 6.949/2009), assumiu o compromisso de garantir a participação dessas pessoas em igualdade de condições, incluindo o acesso ao ensino superior.
A concepção desse artigo justifica-se pela necessidade de aprofundar sobre a compreensão dos desafios enfrentados por educandos com deficiência visual no ensino superior, enfatizando a necessidade da inclusão nesse ambiente. Ademais, destacar o papel crucial do uso de tecnologias assistivas como ferramentas que possibilitam a autonomia desses estudantes. Dessa forma, favorecendo o desenvolvimento de políticas públicas alinhadas aos direitos humanos das pessoas com deficiência.
            2 OBJETIVO	
O presente artigo tem como objetivo analisar o impacto da TA na promoção da acessibilidade e da autonomia desses estudantes, destacando os principais desafios enfrentados e apontando caminhos para políticas públicas inclusivas que valorizem a diversidade no ambiente acadêmico.
Para tanto, tem-se os seguintes objetivos específicos: compreender sobre a Tecnologia Assistiva e sua funcionalidade; apontar as principais legislações pertinentes à proteção do direito à educação superior de pessoas com deficiência visual, fundamentadas nos direitos humanos; identificar os principais desafios enfrentados por esses estudantes no Ensino Superior e o uso políticas públicas a partir de TA como método para superar essas barreiras. 
3 MÉTODO
            Quanto aos métodos utilizados, este estudo é caracterizado como pesquisa bibliográfica, que exige a utilização de ferramentas de pesquisa adequadas e fontes confiáveis. Segundo Lunetta e Guerras (2023), entende-se como pesquisa bibliográfica

[...] no levantamento e na revisão minuciosa de obras publicadas sobre a teoria que guiará o trabalho científico. Requer uma dedicação incansável, um estudo meticuloso e uma análise perspicaz por parte do pesquisador incumbido de executar tal tarefa. Seu objetivo é reunir e analisar textos publicados, proporcionando um sólido suporte para o trabalho em questão. (Lunetta; Guerras, 2023)

           A revisão literária deste artigo se fundamenta em uma gama de ideias e percepções do eixo temático advindas de diversos autores, além da revisão das legislações brasileiras, com enfoque nos direitos humanos e garantias fundamentais à proteção e promoção de equidade no sistema educacional para pessoas com deficiência (PcDs).  

 A pesquisa qualitativa foi realizada de outubro a novembro de 2024, e posteriormente aprofundada em setembro de 2025. Aplicou-se a busca nas Plataformas SciELO e Google Acadêmico em uma procura investigativa de artigos, opiniões, livros e revistas. A busca de legislações que se enquadram no tema foi realizada no site do Planalto. 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO
 Para os resultados e discussões, foram utilizados nove artigos selecionados por critérios de filtragem, por meio da busca de palavras chaves, como tecnologia assistiva, direitos humanos, deficientes visuais e inclusão no ensino superior. O objetivo foi abordar os temas apresentados de forma clara e detalhada, resultando na coleta de informações essenciais para o desenvolvimento do estudo proposto.  No que se refere ao embasamento legal, normas vigentes selecionadas, foram identificadas com base em pesquisas no site do Planalto, a partir de legislações relacionadas à como pessoas com deficiência, inclusão, políticas de acessibilidade e eixos voltados a tecnologia assistiva. Ao todo, foram usados quatro decretos. 
A partir disso, os resultados e discussões serão apresentados e discutidos em três seções da seguinte forma: 4.1-Tecnologia Assistiva-; 4.2-Direitos Humanos: Legislações que garantem o direito à educação superior para pessoas com deficiência visual-; 4.3-Desafios enfrentados por deficientes visuais e políticas públicas que visam o uso de TA. 

 4.1 TECNOLOGIA ASSISTIVA 
            No cenário atual, a tecnologia assistiva (TA) é um termo ainda pouco difundido no Brasil, mas de extrema relevância para a promoção da inclusão. Segundo Bastos et al., 2013, tecnologia assistiva trata-se da relação entre o usuário, pessoas que necessitam de seus serviços e a execução de suas atividades, desde as mais simples do cotidiano. 
Os serviços de TA se organizam e têm por objetivo desenvolver ações práticas que garantam ao máximo os resultados funcionais pretendidos pela pessoa com deficiência, no uso da tecnologia apropriada. Eles incluem a avaliação individualizada para seleção de recursos apropriados; o apoio e orientações legais para concessão da TA; a coordenação da utilização da TA com serviços de reabilitação, educação e formação para o trabalho; a formação de usuários para conhecimento e uso da TA; a assistência técnica e a pesquisa e desenvolvimento de novas tecnologias. (Brasil, 2009, p.28)

                   Como enfoque, este artigo especifica o uso dessas tecnologias para pessoas com deficiência visual. De acordo com Pino e Rodrigues (2014), essas tecnologias devem ser adaptadas às necessidades individuais, abrangendo ferramentas como leitores de tela, softwares de voz e ampliadores de caracteres. Tais recursos possibilitam o acesso a materiais didáticos, plataformas digitais e práticas acadêmicas, garantindo maior autonomia e inclusão social.
       Desse modo, a tecnologia assistiva aplicada à deficiência visual não deve ser compreendida apenas como um recurso técnico, mas como um instrumento de efetivação de direitos humanos, na medida em que assegura a participação plena desses estudantes no ensino superior. O desafio, portanto, é ampliar o acesso a essas ferramentas e consolidar sua utilização nas práticas pedagógicas, de modo a assegurar equidade no processo educacional.

4.2 DIREITOS HUMANOS: LEGISLAÇÕES QUE GARANTEM O DIREITO À EDUCAÇÃO SUPERIOR PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL
O ordenamento jurídico brasileiro promulgou e ratificou legislações específicas, fundamentadas na dignidade da pessoa humana, como a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. Essas legislações visam garantir a proteção dos direitos das pessoas com deficiência visual, incluindo o acesso à educação superior.
A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, promulgada pelo Decreto nº 6.949/2009, estabeleceu parâmetros fundamentais para a inclusão. Este processo assegura a inserção dessas pessoas em diversos segmentos, como a educação, a cultura, a comunicação e a vida social. (Brasil, 2009, p.9) 
Em seu Art.1°, o decreto descreve seu propósito como “promover, proteger e assegurar o exercício pleno e equitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente". No seu Art. 24, 5., dispõe sobre o direito à educação no ensino superior, 

Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino superior em geral, treinamento profissional de acordo com sua vocação, educação para adultos e formação continuada, sem discriminação e em igualdade de condições. Para tanto, os Estados Partes assegurarão a provisão de adaptações razoáveis para pessoas com deficiência. (Brasil, 2009) 


Segundo a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência – Lei N°13.146/2015, tendo como base o decreto n° 6.949/2009, no Art. 27, deve ser assegurado um sistema educacional inclusivo em todos os níveis e dispõe em seu Art. 28, XIII- “acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas”.
             Essas legislações representam marcos no avanço da inclusão educacional, pois vinculam a utilização de tecnologias assistivas ao cumprimento dos direitos humanos. No entanto, o desafio persiste na efetivação prática dessas garantias, visto que muitas instituições de ensino superior ainda carecem de infraestrutura acessível, profissionais capacitados e políticas institucionais consistentes.

4.3 DESAFIOS ENFRENTADOS POR DEFICIENTES VISUAIS E POLÍTICAS PÚBLICAS QUE VISAM O USO DE TA 
A inserção de um educando deficiente visual em uma instituição de ensino superior é apenas o primeiro passo para a inclusão na Educação. Segundo estudos trazidos por Bruno e Nascimento, 2019, há diversos desafios enfrentados por estes alunos, como a ineficiência da formação dos professores, falta de salas regulares e de recursos. 

A acessibilidade se efetiva neste processo quando envolve a adaptação ideal da estrutura física através de profissionais técnicos e capacitados para tais adaptações. Outro ponto essencial para a efetiva acessibilidade é a formação continuada dos recursos humanos das instituições de ensino. Esta formação prepara os profissionais da Educação para atendimento dos alunos com NEE, de uma forma que estimule o desenvolvimento de seu potencial (Alexandrino et al, 2016).


      No ambiente acadêmico, estudantes com deficiência ainda enfrentam diversos desafios que restringem o pleno acesso ao conhecimento. Como exemplo, é na esfera docente, em que muitos professores acabam a nutrir expectativas reduzidas de estudantes com deficiência, limitando o potencial de aprendizagem. Dessa forma, esses estudantes passam a obter resultados abaixo daqueles obtidos por estudantes não deficientes. (Byrd; Leon, 2017) 
De acordo com pesquisas de Fernández-Batareno et al. (2022), a Tecnologia Assistiva constitui recurso essencial para a inclusão de acadêmicos com deficiência visual. Contudo, encontram-se barreiras significativas, relacionadas principalmente à necessidade de capacitação de professores, além da dificuldade de acesso às ferramentas de TA.
          Para Byrd e Leon (2017), 

As três principais barreiras que impedem a inserção e o acercamento dos estudantes com deficiências no manejo das novas tecnologias de informação e comunicação são as seguintes: a tecnologia de assistência não se encontra disponível nem é acessível para os estudantes com deficiência; os altos custos e uma precária financiamento representam uma limitante para a inserção das tecnologias de assistência para os estudantes com deficiências; a falta de capacitação no manejo e uso dos dispositivos e plataformas virtuais é a barreira que mais permanece no entorno de desenvolvimento dos estudantes com deficiência. (Byrd; Leon, 2017) 


Para estudantes deficientes visuais, a inclusão não se torna efetiva se prever apenas a participação física na comunidade escolar. Desta maneira, mecanismos de TA proporcionam e facilitam a participação plena dos mesmos, com livros em formatos acessíveis ou os de arquivo digital que são reconhecidos por softwares leitores de tela, ampliação de caracteres e impressão em Braile (Bruno; Nascimentos, 2019).
O uso de ferramentas como a Tecnologia Assistiva (TA) torna-se uma importante área de pesquisa e uma estratégia fundamental de política pública. Desse modo, em 11 de março de 2021, o Brasil promulgou o Decreto n° 10.645 que regulamenta os objetivos e eixos do Plano Nacional de Tecnologia Assistiva. 

 Art.2, II- instituto de pesquisas oficiais - as empresas, as instituições científicas, tecnológicas e de inovação, públicas ou privadas, e os núcleos de tecnologia assistiva e acessibilidade das instituições públicas de educação superior, destinados às atividades de pesquisa e de desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos, de processos e de serviços inovadores e a transferência e a difusão de tecnologia [...] (Brasil, 2021).


 O Art.5° do Decreto n° 10.645/2021, apresenta um rol de políticas e ações no eixo de atuação do Plano Nacional de Tecnologia Assistiva, como exemplo “§ 3º, II - incentivo à capacitação de profissionais especializados para atuarem no processo de produção e desenvolvimento de tecnologia assistiva;” e 

§ 5º-V - proposição de priorização no processo de avaliação de procedimentos e técnicas com vistas à inclusão de novos serviços ofertados no âmbito do SUS, do Suas, pelos órgãos e entidades de educação e da previdência social e de outros órgãos e entidades da administração pública. (Brasil, 2021)


 Desse modo, pode-se perceber a importância de políticas públicas que visam o desenvolvimento de TAs para a autonomia e inclusão de PcDs visuais ao longo de todos os aspectos de suas vidas e enfrentar os desafios encontrados no aprendizado no ensino superior. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Apesar das Tecnologias Assistivas desempenharem um papel de extrema relevância no desenvolvimento e no aprendizado de PcDs visuais, sua efetiva implantação ainda encontra diversos obstáculos que limitam o pleno aproveitamento desses recursos.
Para que as propostas discutidas ao longo deste estudo se concretizem, torna-se imprescindível adotar medidas que superem desafios como a escassez de recursos acessíveis e adaptativos, o acesso limitado à tecnologia e a carência de uma formação mais consistente para os educadores.
Nesse cenário, a transformação requer o fortalecimento de políticas públicas inclusivas, sustentadas por investimentos direcionados à educação. Tais ações devem buscar assegurar a igualdade no ambiente acadêmico, promovendo uma mudança estrutural que valorize a diversidade e assegure a participação plena e digna de todos os indivíduos.
Portanto, é fundamental reconhecer que a promoção do acesso às Tecnologias Assistivas ultrapassa a esfera educacional e está diretamente relacionada à valorização dos direitos humanos. Garantir condições de equidade às pessoas com deficiência não se limita a oferecer recursos técnicos, mas implica assegurar dignidade, autonomia e inclusão social. O compromisso com a acessibilidade reafirma o princípio de que toda pessoa tem direito de participar plenamente da sociedade em igualdade de oportunidades.
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